
13 de Agosto. 1853. 233 '
esse fim creada, Manda cumprir e guardar o mesmo Decreto, pela fôrma retr õ decla
rada. = Para Vossa Magestade vêr. = Anselmo da Silva Franco Junior, a fel.

No Diario do Governo de 19 de Ago'lo, N." 194.

a:

L' Direcção = 1.' Repartiçõo.

DOXA MARIA, por graça de Deos, RAI~UA de Portugal e dos Algarres, etc.
Falemos saber a todos os nossos subditos, [Iue as Cortes Geraes decretaram, c Nós que
remos a Lei seguinte :

Art igo 1."> E o Governo authorisado a dispender, com o serviço braçal da Biblio
theca Nacional de Lisboa, até á quantia de trescntos quarenta e cinco mil e seiscentos
réis, além da verba que se acha consignada TIO respectivo orçamento : devendo chamar,
para o dito serviço, os empregados fóra dos quadros, que o pos."am desempenhar.

Arfo 2.° Fica revogada a Legislar il o em contrario.
.:\InnJilmos, portanto, ti todas [IS Authorid.rd cs, a quem o conhecimento c execuç ão

da referida Lei pert encer, que a cumpra m e guardem, c façam cumprir e gUi.l rdar tão
inteiramente como nella se contém.

O~ }Iinistros c Secreturios de EsLldo dos Xezocios do Reino e da Fazenda, li fa
çam imprimir, publicar c correr. Dada no Paço d~ jlafra, liOS treze de Agosto de mil
oitocentos ciucoenta etres. = A IL\IXIL\ , com rubrica c g l.l J r.la. = llodrigo da Fon
seca ...lIagallul/'s = ..J ntonio "faria de Fontes Pereira de .l/e llo. = Log(j r do s01!u grande
das Armas Reaes.

Corta de Lei, pela qual Vossa )I agestade, Tendo sanccionado o Decreto elas Côrtes
Gemes de vinte e nove do Ju lho de mil oitocentos cincoenta e tres, que authorisa a des
pela com o serviço bra ça! da Bihliothccn Xaciourl de Lisboa . até" quantia ele tresentos
quarenta e cinco mil e seiscentos reis, além da verba que se acha consignada no res
pectivo orçamento, Manda cumprir e guardar o mesmo Decreto, pela Ió rma retrõ de
clarada. = Para Vossa Mage, tade ler. = Au" llIIo da Sill'a Franco Juuior a fel.

S o Diario do G Ol"erllO de 19 de Agos/o, S ." 19....

...
D:II'nSTEIUO IH ,S O B R ,\. S PUnL}CAS, COlUU~RCIO

E IND UST IU.'\'.

Direcção do Commercio e Industria.

Repartição central.

DoxA !lIARIA, por graça de Deos, RAI~HA de Portugal e dos Algarves. etc.
Falemos saber a . todos os nossos suhditos que as Côrtes Geraes decretaram. e Nós
queremos a Lei seguinte:

Artigo L " A direcção do jardim botanico da Ajuda, cornrnettida por Lei ao Lente
de botanica e de principias de agricultura dn escóla polytechnica, e a direcção do ins
titu to agrícola e escola regional de Lisboa. poderão recair no mesmo lunccionario, sem
pre que dessa accumulcçã o resultar vantagem para o serviço.

Art. 2 ." No caso do arligo antecedente; o director daquelles dois estabelecimen
tos perceberá a gratificação de seiscentos mil r éis, sendo duzentos mil r éis pela direc
ção do jardim botanico, que continuarão a ser coutados na folha da escéla polytechnica,
á qual continua nnnexado o mesmo jardim ; e quatrocentos mil réis pela direcção do
mencionado instituto, que serão contados Da folha deste ultimo estabelecimento.

Art. 3.· Fica revogada toda a Legislação em contrario.
Mandàmos, portanto, a todas as Authoridades, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão
mteiramente como nella se contém.
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